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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 

5.372, DE 2016 

 

Altera dispositivos da Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984, Lei de 

Execução Penal, para que o 

condenado com deficiência possa 

remir parte do tempo de execução 

de pena quando o seu cumprimento 

se der em estabelecimento prisional 

não dotado de acessibilidade, e dá 

outras providências 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação da Lei 7.210, de 11 de 

julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para que o condenado com deficiência 

possa remir parte do tempo de execução de pena quando o seu cumprimento 

se der em estabelecimento prisional não dotado de acessibilidade, e dá outras 

providências.  

Art. 2º O art. 41, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

(Lei de Execução Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§2º e 3º, 

transformando-se o atual parágrafo único em §1º: 

“Art. 41. Constituem direitos do preso: 

............................................................................................. 

§1º........................................................................................ 

§2º São assegurados à pessoa com deficiência submetida 

a medida restritiva de liberdade todos os direitos e 

garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência. 

(NR) 

§3º Deverá ser realizada a capacitação apropriada de 

funcionários do sistema penitenciário acerca dos direitos da pessoa com 

deficiência que cumpre medida restritiva de liberdade. 
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Art. 3º O art. 117, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

(Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do 

beneficiário de regime aberto em residência particular 

quando se tratar de: 

............................................................................................. 

V – condenado com deficiência”. (NR) 

Art. 4º O art. 126, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

(Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 126. O condenado que cumpre pena em regime 

fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou 

estudo, parte do tempo de execução da pena. Terá direito 

também à remição a pessoa com deficiência que cumprir 

a pena em estabelecimento prisional não dotado de 

acessibilidade. 

§ 1oA contagem de tempo referida no caput será feita à 

razão de: 

........................................................................................... 

III - 1 (um) dia de pena por cada 3 (três) a 7 (sete) dias 

cumpridos em estabelecimento prisional não dotado de 

acessibilidade, a critério do juiz da vara de execuções 

penais competente.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2017. 

 

 

Deputado CABO SABINO 

Presidente 

 


